 EMENDA Nº 33, DE 05 DE OUTUBRO 2011, À LEI DE ORGANIZAÇÃO  MUNICIPAL DE TIMÓTEO 

Altera a redação do artigo 19 do Título IV, Capítulo II, Seção I e acrescenta artigo ao Ato das Disposições Organizacionais Transitórias  da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou:




Art. 1º  O artigo 19 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:




Art.19  O Poder Legislativo  é exercido pela Câmara Municipal, composta de quinze Vereadores, representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional, por livre escolha dos cidadãos no exercício dos seus direitos políticos.




§ 1º O número de vagas de Vereadores é fixado sempre em obediência  aos  limites estabelecidos no inciso IV, alínea “e”, do Art. 29 da Constituição Federal.




§ 2º  Cada legislatura terá a duração de  quatro anos.




Art. 2º O Ato das Disposições Organizacionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 26:




Art. 26   Para fins de interpretação do Artigo 19, os vereadores tomarão posse em 01/01/2013 e serão aqueles eleitos a partir da eleição municipal de 2012.

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de outubro de 2011

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

